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Art. 3o Atestada a legitimidade dominial privada da área planimetrada do imóvel rural, o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra:

I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma regulada na Lei Complementar no

76, de 6 de julho de 1993;

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará administrativamente as ocor-
rências referidas no art. 2o e as invocará em juízo para fins de exclusão da indenização;

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a preservação do meio ambiente e
manterá preferencialmente em gleba única as áreas de reserva legal e preservação permanente previstas
em lei; e

IV - compatibilizará a implementação do projeto de assentamento com a exploração de po-
tencial energético identificado.

Art. 4o A declaração de interesse social a que se refere este Decreto:

I - não incide sobre a infraestrutura viária integrante do Sistema Nacional de Viação - SNV;
e

II - não afasta a utilidade pública declarada em relação às áreas utilizadas para implantação ou
operação de linhas de transmissão e dutos.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2017; 196o da Independência e 129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 9.038, DE 26 DE ABRIL DE 2017

Aprova as Estruturas Regimentais e os Quadros Demonstrativos dos Cargos
em Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria de Governo e da
Secretaria-Geral da Presidência da República, remaneja cargos em comissão e
funções de confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE.

(Publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2017, Seção 1)

No trecho da tabela "a" do Anexo XII ao Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017, onde se lê:

"

SECRETARIA DO CONSELHO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL

1 Secretário DAS 101.6

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

"

Leia-se:

"

SECRETARIA DO CONSELHO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL

1 Secretário DAS 101.6

1 Secretário-Adjunto DAS 101.5
Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

"

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 233, de 12 de julho de 2017. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
nº 786, de 12 de julho de 2017.

No- 234, de 12 de julho de 2017. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 13.466, de 12 de julho de 2017.

N o- 235, de 12 de julho de 2017. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome
do Senhor MARCELO SANTOS BARBOSA para exercer o cargo de Presidente da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Leonardo
Porciúncula Gomes Pereira.

N o- 236, de 12 de julho de 2017. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
entre o Município de São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo e a Corporação Andina
de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de
Infraestrutura Urbana de São Bernardo do Campo - PROINFRA".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RETIFICAÇÕES

Na Portaria INCRA/SR-04 Nº 09, de 03 de março de 1998, publicada no DOU nº 42, Seção 1,
pág. 06, de 04/03/98 que criou o Projeto de Assentamento ÁGUA BONITA, no município de RIO
VERDE/GO, alterado para 21 (vinte e uma) unidades agrícolas conforme retificação publicada no DOU
nº 50, Seção 1, pág. 90, de 15 de março de 2004, onde se lê: "...criação de 21 unidades agrícolas
familiares...," leia-se: "...criação de 22 (vinte e duas) unidades agrícolas familiares..." .

Na Portaria INCRA/SR-04 Nº 50, de 16 de agosto de 2007, publicada no DOU nº 167, Seção
1, pág. 111, de 29/08/07 que criou o Projeto de Assentamento RÔMULOS SOUZA PEREIRA, no
município de JATAÍ/GO, alterado para 61 (sessenta e uma) unidades agrícolas conforme retificação
publicada no DOU n° 56, Seção 1, pág. 108, de 23 de março de 2011, onde se lê: "…...criação de 61
unidades agrícolas familiares...", leia-se: "... criação de 62 (sessenta e duas) unidades agrícolas fa-
miliares..." e onde se lê: "... área de 2.041,3605 ha (dois mil e quarenta e um hectares, trinta e seis ares
e cinco centiares...," leia-se: "...área de 1.932,7419 ha (um mil e novecentos e trinta e dois hectares,
setenta e quatro ares e dezenove centiares...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR-18/N° 13/2004 de 31 de agosto de 2004, publicada no DOU n° 180 de
17 de setembro de 2004, Seção 1, página 83, que criou o Projeto de Assentamento Olho Dágua, código
SIPRA PB0245000. Onde se lê, "com área de 1.628,00 ha (mil seiscentos e vinte e oito hectares)", leia-
se, "com área de 1.408,7274 ha (mil quatrocentos e oito hectares, setenta e dois ares e setenta e quatro
centiares).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

RETIFICAÇÕES

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 031, de 06 de novembro de 2002, que criou o Projeto de
Assentamento ARRAIAS, código SIPRA TO0298000, localizado no município de Piraquê, no Estado do
Tocantins, publicada no DOU nº 219, de 12 de novembro de 2002, Seção 1 pág. 76 e no Boletim de
Serviço N° 46, de 18 de novembro de 2002, onde se lê "1.388,5375 ha (um mil, trezentos e oitenta e
oito hectares, cinquenta e três ares e setenta e cinco centiares)", leia-se "1.388,5375 ha (um mil,
trezentos e oitenta e oito hectares, cinquenta e três ares e setenta e cinco centiares)," onde se lê "30
(trinta) unidades agrícolas familiares.", leia-se "32 (trinta e dois) unidades agrícolas familiares", onde se
lê "município de Piraquê.", leia-se "município de Nova Olinda."

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 028, de 28 de julho de 1999, que criou o Projeto de As-
sentamento BARRA BONITA, código SIPRA TO0187000, localizado no município de Carmolândia, no
Estado do Tocantins, publicada no DOU nº 153, de 11 de agosto de 1999, Seção 1 pág. 07 e no Boletim
de Serviço N° 33, de 16 de agosto de 1999, onde se lê "2.572,0000 ha (dois mil e quinhentos e setenta
e dois hectares)", leia-se "2.801,9446 ha (dois mil e oitocentos e um hectares, noventa e quatro ares e
quarenta e seis centiares)," onde se lê "63 (sessenta e três) unidades agrícolas familiares.", leia-se "75
(setenta e cinco) unidades agrícolas familiares."

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 012, de 31 de maio de 1996, que criou o Projeto de As-
sentamento BAVIERA, código SIPRA TO0095000, localizado no município de Aragominas, no Estado
do Tocantins, publicada no DOU nº 106, de 03 de junho de 1996, Seção 01 pág. 03 e no Boletim de
Serviço N° 23, de 03 de junho de 1996 e na retificação publicada no DOU nº 181, de 18 de setembro
de 2002 e Boletim de Serviço nº 38, de 23 de setembro de 2002, onde se lê "132 (cento e trinta e duas)
unidades agrícolas familiares.", leia-se "145 (cento e quarenta e cinco) unidades agrícolas familiares."

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 056, de 19 de junho de 1995, que criou o Projeto de As-
sentamento CASA DO MORRO, código SIPRA TO0081000, localizado no município de Riachinho, no
Estado do Tocantins, publicada no DOU nº 202, de 20 de outubro de 1995, Seção 01 pág. 47 e no
Boletim de Serviço N° 43, de 23 de outubro de 1995, onde se lê "2.268,6508 ha (seis mil, duzentos e
sessenta e oito hectares, sessenta e cinco ares e oito centiares)", leia-se "1.944,4331 ha (um mil,
novecentos e quarenta e quatro hectares, quarenta e três ares e trinta e um centiares)," onde se lê "54
(cinquenta e quatro) unidades agrícolas familiares.", leia-se "52 (cinquenta e duas) unidades agrícolas
familiares".

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 045, de 15 de junho de 1998, que criou o Projeto de As-
sentamento COCAL, código SIPRA TO0146000, localizado no município de Maurilândia, no Estado do
Tocantins, publicada no DOU nº 116, de 22 de junho de 1998, Seção 01 pág. 15 e no Boletim de Serviço
N° 25, de 22 de junho de 1998, onde se lê "1.851,5023 ha (um mil, oitocentos e cinquenta e um
hectares, cinquenta ares e vinte e três centiares)", leia-se "1.889,6490 ha (um mil, oitocentos e oitenta e
nove hectares, sessenta e quatro ares e noventa centiares)," onde se lê "53 (cinquenta e três) unidades
agrícolas familiares.", leia-se "66 (sessenta e seis) unidades agrícolas familiares."

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 094, de 06 de dezembro de 2007, que criou o Projeto de
Assentamento CORUJA, código SIPRA TO0425000, localizado no município de Araguaína, no Estado
do Tocantins, publicada no DOU nº 237, de 11 de dezembro de 2007, Seção 01 pág. 50 e no Boletim
de Serviço N° 51, de 17 de dezembro de 2007, onde se lê "686,1000 ha (seiscentos e oitenta e seis
hectares e dez ares)", leia-se "613,5466 ha (seiscentos e treze hectares, cinquenta e quatro ares e sessenta
e seis centiares)," onde se lê "18 (dezoito) unidades agrícolas familiares.", leia-se "19 (dezenove)
unidades agrícolas familiares."

Na Portaria/INCRA/SR-26/N° 004, de 19 de janeiro de 1999, que criou o Projeto de
Assentamento COSTA RICA, código SIPRA TO0152000, localizado no município de Wan-
derlândia, no Estado do Tocantins, publicada no DOU nº 14, de 21 de janeiro de 1999, Seção
01 pág. 15 e no Boletim de Serviço N° 04, de 25 de janeiro de 1999, onde se lê "6.776,8769
ha (seis mil, setecentos e setenta e seis hectares, oitenta e sete ares e sessenta e nove
centiares)", leia-se "6.620,5889 ha (seis mil, seiscentos e vinte hectares, cinquenta e oito ares
e oitenta e nove centiares)," onde se lê "192 (cento e noventa e dois) unidades agrícolas
familiares.", leia-se "150 (cento e cinquenta) unidades agrícolas familiares."




